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Estado de Mato Grosso 

LEI NQ 2 763 PE 3 DE OUTUBRO DE 1 967. 

st!ber que 

eu sanciono a 

Abre o crédito especial no 

valor de I\tr$ 3.000.000,00 (três mi 

lhões de cruzeiros novos) para os 

fir.s que menciona. 

a Assembléia Legislativa 

seguinte lei: 

do Estado decreta e 

Artigo lQ - Fica aberto na SECRETARIA DE VI! 
çJ!O E OBRAS PUBLICAS um crédito espacial 100 valor de rn:rS •• 
3.000.000,00 (TR,:S illIJlDES m CRUZEIROS mvOS) na seguin­

te especificação: 

2.14.01. 03.07 

4.0.0.0 

4.1. O. O 

4.1.1. O 

98 

GAllu.:rE DO SECp.}~ARIO 

DESPESAS DE CArITAL 

U'VESTE:3I\TOS 

OBRAS PUBLI CAS 

DI 'rERS OS NCrS 3.000.000,00 

Artigo 22 _. As d.cSl)eSaS decorrentes do artigo 

anterior correrão por conta do excesso de arrecadação que 

os índices técnicos permitem calcular. 

Artigo 3" - Esta lei en1;rará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições e~ contrário. 

Palácio Alencas ro, em Cuiabá, 3 de outubro 
de 1 967, 1469 da Independência e 79' da República • 
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